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Pau dos Ferros/RN, 18 de fevereiro de 2025

Assunto: Abertura de crédito especial para inserção de elemento de despesa e

remanejamento de recursos.

Excelentíssimo Seúor Presidente,

Com nossos cumprimentos, sirvo-me pelo presente, para encaminhar o

projeto de lei que dispõe sobre a abertura de crédito especial para a inclusão do

elemento de despesa 3.3.90.92, Despesas de Exercícios AnterioÍes, bem como o

remanejamento de recursos, à Lei Orçamentríria Anual do exercício de 2025.

Certa de sua atenção e comprometimento, Íenovo meus votos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

MARIANNA Assinado de foÍma digital
ooÍ MARIANNA ALMEIDAALMEIDA iuscrueuro,oosozzgll
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Ao Excelentíssimo Sr.

Presidente da câmara municipal de Pau Dos Fenos

JAIME DE CARVALHO COSTANETO
R. Pedro Velho, 1291, Pau dos Ferros - RN,59900-000
E-mail: contato@camarapaudosferros.m. gov.br
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PROJETODELEIN' 3;163 DO25

Dispõe sobre a abertura de crédito
especial e dá outras providências.

Art. l' - Fica o Poder Executivo autorizado a âbriÍ Credito Especial no valor de R$

85.000,00 (Oitenta e cinco mil reais), destinado as dotaçôes orçamentárias

discriminadas no Anexo I.

Art. 2" - Constirui fonte de recurso para fazer face à inserção do valor orçamantário

que trata o artigo anterior, a anulação em iguâl valor, das dotações orçamentárias

discriminadas no Anexo II.

Art. 3' - Este Lei entraá em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, l8

de fevereiro de 2025.
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I{ORA:

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PAU DOS

FERROS, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, usando de suas atribuições

legais, com fundamento no disposto no art. 43, e seus panigrafos, da Lei Federal n.'

4.120, de 17.03.64, faz saber que a Câmara Municipal de Pau dos Ferros aprova, e ela

sanciona a seguinte Lei:
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ANEXO I (ACÚSCIMO)

Total do acréscimo: RS 85.000,000

ANEXO II (REDUÇÁO)

Total da Redução: RS 85.000,000
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Unidade
Orçamentaria

02.001 - Gabinete da Prefeita

Fonte 15000000 Recursos não vinculados de Impostos
Ação 2310 - Convênio Cooperação com o Estado do Rio Grânde do NoÍe
3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores R$ t 5.000,00

Unidade
Orçamentâria

05.001 - Secretaria de Desenvolvimento Rurâl

Fonte 15000000 Recursos não vinculados de lmpostos
Ação 2l l7 - Manutenção das Atiüdades e Sewiços Administrativos

Desenvolümento Rural
3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores RS 70.000,00

Unidade
Orçamentaria

02.001 - Gabinete da Prefeita

Fonte 15000000 Recursos não vinculados de Impostos
Ação 2022 - Manutenção e Serviços do Gabinete da Prefeita
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 15.000,00

Unidade
OrçamentariÀ

05.001 - Secretaria de Desenvolvimento Rural

Fonte 15000000 Recursos não ünculados de Impostos

Ação 2l l7 - Manutenção das Atiüdades e Serviços Administrativos
Desenvolvimento Rural

3.3.90.39.00 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica RS 20.000,00
Ação 2l l8 - Manutenção de Serviços dg Tl44sporte
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Júdica R$ 50.000,00

GABINEÍÊ DA PRÊFEIÍA
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Excelentíssimo Sr.

JAIME DE CARVALHO

Presidente da Câmara Municipal de Pau dos FerroVRN

ASSUNTO: Abertura de crédito especial

Excelentíssimo Seúor Presidente,

O presente projeto de lei, versa sobre a inserção do elemento "Despesas de

Exercícios Anteriores" (3.3.90.92) ern duas ações, uma da Unidade Orçamentriria

02.001 (Gabinete da Prefeita) e ouha da Unidade Orçamentária 05.001 (Secretaria de

Desenvolvimento Rural), conforme previsto pela legislação vigente. À inclusão do

elemento "Despesas de Exercícios Anteriores" é essencial para a adequada execução

das despesas de natureza obrigatória, que são oriundas de exercícios anteriores e que,

por questões operacionais e/ou administrativas, não puderam sêr pagas dentro do

exercício fi scal correspondente.

A medida visa garantir a conformidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal

(LRF), que preconiza a adequada prestação de contas, e assegurar que os Íecursos

orçamentários sejam utiliza<los de rnaneira transparente, dentÍo dos limites previstos

para o exercício financeiro atual. Essa ação reflete o compromisso da gestão com a

eficiência fiscal, aliúando a execução financeira aos princípios da legalidade'

moralidade e eficiência administrativa.

Pau dos Ferros, l8 de fevereüo de 2025.
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